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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2.370, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1.964- • 

Abre o crédito especial de Cr$ ••••• 
28.169.4-72,90 para o fim que especifica. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica aberto, no TesourO do Estado,o crédi 
to especial de vinte e oito milhões cento e sessenta e nove mil 
quatrocentos e setenta e dois cruzeiros e noventa centavos ( 
Cr$ 28.169.4-72,90 ) , destinado a ocorrer as despesas finais de 
aquisição de dois elevadores Atlas, implementas para os 
e sua instalação no Palácio Alencastro. 

mesmos 

Artigo 2º - A despesa com a execução desta lei corre 
rá por conta do excesso de arrecadação do exercfcio que os indi 
oes técnicos ensejam prever • 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas aS disposições em contrário. 

Campo Grande, Mato Grosso, 7 de dezembro de 1.964 , 
14-32 da tndependência e 762 da República. 
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